
PEdéia Prev, 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE EDÉIA 

PORTARIA Nº185, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 

Concede o beneficio previdenciário de 

Aposentadoria por Idade em favor da servidora 

pública municipal MARIA LÚCIA FERREIRA 
MAIA. 

A Gestora do Fundo de Previdência Social do Município de Edéia - EDÉIA PREV, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: EEE g 
Art 1º — conçE E o be: 

anterior à EC 103/2019) - Po 
Contribuição - Sem Paridade 

maiores Remunerações 

Remuneração do cargo efetivo (x ncimento base + incorporações) R$ 4.888,21 
Média de 80% maio R$ 2.512,38 

to : Fe : 157,22%) = R$ 1.437,58 

Complementação pg giro pi ar fi R$ 80,42 
Provento mensal de entadori = ER R$ 1.518,00 

Art. 2º - À ap sent artigo 40, II, “b” da Constituição Federal, c/c art. 

10, 87º da Emenda Constitucion 19, « c/c art. 23 da Lei Municipal 778/2014. 
Parágrafo único - - O reajuste dos proventos far-se-á pela preservação do valor real. 

Art. 3º —- O pagamento do beneficio: de Aposentadoria fica a cargo do Fundo de Previdência 
Social do Município de Edéia - EDÉIA PREV, conforme dispõe a Lei municipal nº 778/2014. 

Art. 4º — O presente ato depende de registro, pelo competente Tribunal de Contas, para que 

surta seus completos efeitos jurídicos. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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